
PREFEITURÂ T}f
sÃo MIGUEL nü çuemÁ
poDHR fxEctil"Ívü
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"»ISpÕE soBRE A colcEssÃo
LICENÇA SEM VENCIMENTO
SERVIDOR M ICIPAL."

O SAMPAIO
IV e VI, da Lei

DE
AO

Art. 2s- Esta

Art. 3s-

data de

de agosto de 2022.
mesmo data supra.

EDUARDO SAMPAIO GOMES LEITE
PREFEITO DE SÃO MIGUET DO GUAMÁ

Praça Licurgo Peixoto, no 130 - Centro - São tt/iguel do Guamá -Pará * CEP.68.660-000

RESOLVE

Art. 1q, Fica pela presente portaria concedida ao Senhor EDER DE JESUS GONÇALVES COELHO,
funcionário público municipal, ocupante do cargo efetivo de Técnico Ambiental, Licença sem

vencimento, a serem usufruídas a partir de 11 de agosto de 2022 a 10 de agosto de 2024, conforme o

Art. l-09, da Lei Complementar A}L/94 de 30 de Dezembro de 1994.


